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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB
G-ABrl,N ET E 8.0

Lei Complementar Municipal no 002. de 20 de fevereiro de 2024.

De outoria do Poder Etecutivo lvÍunicipal.

"Dispõe sobre a ampliação das vlagas Wra os cargos efeíivos do q*adro de pessoal

pernanente no ômbito do Município de Catolé do Rocha - PB, oferecido no Cottcwso

Público n'001/2022, e ü outras providências".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço sabeÍ a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a presente Lei:

ÂrL lo - Ficam criadas as vagas dos cargos, com seus respectivos quaÍltitativos, dispostos na planilha demonstrativa a seguir, face a necessidade de

ampliação das vagas no quadro de pessoal efetivo do Município de Catolé do Rocha - PB.

ESCOLARIDADE VAGASCARGO

ENSTNO MEDTO COMPLETO + CURSO
DE FORMAÇÃO rNrCrar-, COM CARGA
HoRÁRIA MÍNIMA DE 4OH + RESIDIR
NA ÁREA DA COML]NIDADE EM QUE

ATUAIT, DESDE A DATA DA PUBLICAÇÃO
DO EDITAL +

0l
AGENTE COM{.]MTÁRIO DE
SAÚDE-Ánn*oll (zu)-

CENTRO

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - Ánre: ors (zu) -

TANCREDONEVES

ENSINO MEDIO COMPLETO + CURSO
DE FORMAÇÃO nnCW, COMCARGA
HORARIA MINIMA DE 4OH + RESIDIR
NA ÁREA DA COMUNIDADE EM QUE

ATUAR, DESDE A DATA DA PI.IBLICAÇÃO
DO EDITAL *

0l

0l
AGENTE COMI.INITÁRIO DE
SAÚDE - Ánrn - oo8 (zR) -

PICOS

ENSINO MEDIO COMPLETO + CURSO
DE FOtuVAÇÃO nqtCW. COM CARGA
HORARIA MINIMA DE 4OH + RESIDIR
NA ÁREA DA COMUNIDADE EM QI.]E

ATUAR" DESDE A DATA DA PUBLICAÇÃO
DO EDITAL *

AUXILIARDE SERVIÇOS
GERAIS _ AMPLA
CONCORRÊNCIA

ENSINO FUNDAMENTAT,
INCOMPLETO

02

01MEDICO - ESF
ENSTNO SUPERIOR COMPLETO

MEDICTNA E REGISTRO NO
CONSELHO DE CLASSE

PROFESSOR POLIVALENTE
MAGISTERIO OU SUPERIOR COM

LICENCIATURAEM
PEDAGOGIA

01

AÍt.2" - As vagas para os cargos com suas especificações, serão incorporados ao Quadro de Pessoal Efetivo, da Prefeitura Municipal de Catolé do

Rocha - PB, com saliírios de cada cargo de acordo com a legislação municipal vigente.

Art 3o - Com a ampliação das vagas pÍua os cargos descritos na tabela indicada no AÍ, 1o, hca autorizada a convocação dos próximos candidatos

classificados no concurso público n. " 001/2022, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, até seu efetivo preenchimento, dentro

do prazo de validade do concurso público.

Art 4'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do - PB em 20 de fevereiro de2024.

Lauro Adolfo Maia Serufrm
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